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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

pÁGtrua: r or r.

ABERTURA DE CRÉOITO SUPLEITITruTAN

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

DECRETO N9 91

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIÀ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DÊsPEsA PoR ELEMENTo E víNcuLo VALOR EM

300.000,00

3m.000,00

300.m0,00

3m.0(x),00

11 - SECREIAR'A MUN.OE INFRÂESIRUruRA, URBANISMO, ÍRANSP.E HABITAçÃO

1111 . SECREÍARIA MUN.DE INFRAEST.,URBANISMO,IRANSP.E HABITAçÃO

11.1111.15.sr1.0014.1084 - lMnáNÍAçÃo DE ESGoTAMEÍ{Ío saNrúRro DE BARRÁGEM [rsÍE E stNtMBu

8917 4490.51.00.00.00.0000,2706.00.000 oBRASE|NSÍALAçÕES

TOTAL DA ESÍRUTURA; 11.1.111.15.511.0014.1044

ÍorAL DA UNTDADE oRçaMENTÁRn: 1111

ÍorAL Do óRGÂo: 11

roÍAL Do6 cRÉD[os: 30o.000,0o

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁMÍ FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE ARREcADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

0,00

300.000,00

0,00

0,00

ÍOÍAL DOS RECURSOS 300.000,00

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

as diposições em contrário.

junho de 2023.
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